	[image: image1.png]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº               /2019.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 835.566,75 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Art. 1º Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar no valor total de R$ 835.566,75 (oitocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.884 de 26 de dezembro de 2018, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme abaixo:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)
XXXXX  -  2.12.1.08.122.2051.2553 (Gestão do Órgão) 44905100 (Obras e Instalações) 242 (Transferências de Convênio Vinculado à Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 033328 (Convênio Construção CREAS Próprio 037490/2012- Exercício Anterior)
135.965,16
XXXXX  -  2.12.1.08.306.2060.2582 (Manutenção dos Restaurantes Popular e do Trabalhador) 33903000 (Material de Consumo) 242 (Transferências de Convênio Vinculado à Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 033329 (Convênio Modernização do Restaurante Popular 035852/212- Exercício Anterior)
15.000,00
XXXXX  -  2.12.1.08.306.2060.2582 (Manutenção dos Restaurantes Popular e do Trabalhador) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 242 (Transferências de Convênio Vinculado à Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 033329 (Convênio Modernização do Restaurante Popular 035852/212- Exercício Anterior)
5.000,00
XXXXX  -  2.12.1.08.306.2060.2582 (Manutenção dos Restaurantes Popular e do Trabalhador) 44905100 (Obras e Instalações) 242 (Transferências de Convênio Vinculado à Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 033329 (Convênio Modernização do Restaurante Popular 035852/212- Exercício Anterior)
84.786,84
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2059.2579 (Manutenção das Unidades de Acolhimento Institucional) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063316 (Transferência  Fundo Nacional de Assistência Social Piso de Alta Complexidade I - Exercício Anterior)
32.109,60
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2059.2579 (Manutenção das Unidades de Acolhimento Institucional) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063316 (Transferência  Fundo Nacional de Assistência Social Piso de Alta Complexidade I - Exercício Anterior)
134.681,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2059.2579 (Manutenção das Unidades de Acolhimento Institucional) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063316 (Transferência  Fundo Nacional de Assistência Social Piso de Alta Complexidade I - Exercício Anterior)
10.000,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2059.2579 (Manutenção das Unidades de Acolhimento Institucional) 33904000 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063316 (Transferência  Fundo Nacional de Assistência Social Piso de Alta Complexidade I - Exercício Anterior)
8.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2059.2580 (Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063324 (Transferência  Fundo Nacional de Assistência Social Piso Fixo Média Complexidade II - Exercício Anterior)
50.000,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2059.2580 (Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063324 (Transferência  Fundo Nacional de Assistência Social Piso Fixo Média Complexidade II - Exercício Anterior)
34.842,41
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2059.2580 (Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063324 (Transferência  Fundo Nacional de Assistência Social Piso Fixo Média Complexidade II - Exercício Anterior)
20.715,20
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2059.2580 (Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade) 33904000 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063324 (Transferência  Fundo Nacional de Assistência Social Piso Fixo Média Complexidade II - Exercício Anterior)
12.000,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2058.2575 (Apoio as Ações da Rede de Atendimento aos Serviços Socioassistenciais) 33504100 (Contribuições) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063332 (Transferência ACESUAS- Exercício Anterior)
687,21
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2058.2577 (Programa da Proteção Social Básica) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063338 (Transferência  Benefício Prestação Continuada- Exercício Anterior)
595,22
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2058.2575 (Apoio as Ações da Rede de Atendimento aos Serviços Socioassistenciais) 33504100 (Contribuições) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063339 (Transferência Ações Programa Criança Feliz- Exercício Anterior)
19.679,03
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2056.2571 (Gestão do Cadastro Único e de Programas de Transferência de Renda) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063337 (Transferência  de Índice de Gestão Descentralizada - IGDBF - Exercício Anterior)
56.759,82
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2056.2571 (Gestão do Cadastro Único e de Programas de Transferência de Renda) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063337 (Transferência  de Índice de Gestão Descentralizada - IGDBF - Exercício Anterior)
10.000,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2056.2571 (Gestão do Cadastro Único e de Programas de Transferência de Renda) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063337 (Transferência  de Índice de Gestão Descentralizada - IGDBF - Exercício Anterior)
54.300,00

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2056.2571 (Gestão do Cadastro Único e de Programas de Transferência de Renda) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063337 (Transferência  de Índice de Gestão Descentralizada - IGDBF - Exercício Anterior)
20.000,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2056.2571 (Gestão do Cadastro Único e de Programas de Transferência de Renda) 33904000 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063337 (Transferência  de Índice de Gestão Descentralizada - IGDBF - Exercício Anterior)
48.300,00
XXXXX  -  2.12.4.08.122.2061.2583 (Apoio ao Conselho Municipal de Assistência Social -  CMAS) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063337 (Transferência  de Índice de Gestão Descentralizada - IGDBF - Exercício Anterior)
5.856,49
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2056.2572 (Gestão e Aprimoramento do SUAS) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063327 (Transferência  de Indicie Gestão Descentralizada Sistema - IGDSUAS - Exercício Anterior)
17.845,13
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2056.2572 (Gestão e Aprimoramento do SUAS) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063327 (Transferência  de Indicie Gestão Descentralizada Sistema - IGDSUAS - Exercício Anterior)
5.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2056.2572 (Gestão e Aprimoramento do SUAS) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063327 (Transferência  de Indicie Gestão Descentralizada Sistema - IGDSUAS - Exercício Anterior)
10.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.122.2061.2583 (Apoio ao Conselho Municipal de Assistência Social -  CMAS) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063327 (Transferência  de Indicie Gestão Descentralizada Sistema - IGDSUAS - Exercício Anterior)
1.015,83
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2059.2580 (Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade) 33903000 (Material de Consumo) 256 (Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) – Despesas de Exercícios Anteriores) 063309 (Transferência  PMSL/Sedese-Atendimento ao Migrante- Exercício Anterior)
1.000,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2059.2580 (Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 256 (Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) – Despesas de Exercícios Anteriores) 063309 (Transferência  PMSL/Sedese-Atendimento ao Migrante- Exercício Anterior)
5.204,74
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2058.2578 (Serviços de Proteção Social Básica) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063318 (Transferência FNAS - Piso Básico Fixo- Exercício Anterior)
7.177,97
XXXXX  -  2.12.4.08.243.2059.2581 (Programas de Proteção Social Especial) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063336 (Transferência  de Ações Estratégica do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) - Exercício Anterior)
7.568,38
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2059.2580 (Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade) 33904000 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063336 (Transferência  de Ações Estratégica do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) - Exercício Anterior)
4.230,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2058.2576 (Provimento de Benefícios Eventuais) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 242 (Transferências de Convênio Vinculado à Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063334 (Transferência  Assistência - Piso Mineiro- Exercício Anterior)
45,02

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2059.2579 (Manutenção das Unidades de Acolhimento Institucional) 33903000 (Material de Consumo) 242 (Transferências de Convênio Vinculado à Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063340 (Rede Cuidar Acolhimento Institucional I e III - Exercício Anterior)
2.300,00
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2059.2579 (Manutenção das Unidades de Acolhimento Institucional) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 242 (Transferências de Convênio Vinculado à Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063340 (Rede Cuidar Acolhimento Institucional I e III - Exercício Anterior)
9.678,62
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2059.2579 (Manutenção das Unidades de Acolhimento Institucional) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 242 (Transferências de Convênio Vinculado à Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063340 (Rede Cuidar Acolhimento Institucional I e III - Exercício Anterior)
4.168,82
XXXXX  -  2.12.4.08.244.2056.2572 (Gestão e Aprimoramento do Suas) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 229 (Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS – Despesas de Exercícios Anteriores) 063341 (Transferência Aprimora Rede - Exercício Anterior)
1.054,26
Total
835.566,75
Art. 2° Os créditos correspondem a saldos financeiros após restos a pagar, apurados em 31/12/2018, no valor de R$ 835.566,75 (oitocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos), referente as seguintes receitas:

I - PMSL/ MDSCF Contrato 0400362-42 SICONV 037490/2012 Construção de Prédio próprio destinado ao Centro de Referência Especializado da Assistência Social – CREAS, cujo código de receita é 24181091330000, no valor de R$ 135.965,16 (cento e trinta e cinco mil, novecentos e sessenta e cinco reais e dezesseis centavos), depositado na conta 45543-1, agência 0154 - Caixa Econômica Federal;

II - PMSL/ MDSCF Contrato 0398218-20 SICONV 035852/2012 Modernização do Restaurante Popular de Sete Lagoas por meio de reforma predial, aquisição de materiais permanentes e de consumo, cujo código de receita é 24181091320000, no valor de R$ 104.786,84 (cento e quatro mil, setecentos e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), depositado na conta 54409-4, agência 0154 - Caixa Econômica Federal;

III - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - principal (Transferências de Piso de Alta Complexidade I), cujo código de receita é 17181211010000, no valor de R$ 184.790,60 (cento e oitenta e quatro mil, setecentos e noventa reais e sessenta centavos), depositado na conta 124266-0, agência 395-6 - Banco do Brasil;

IV - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - principal (Transferência Piso Fixo de Média Complexidade II), cujo código de receita é 17181211050000, no valor de R$ 117.557,61 (cento e dezessete mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e sessenta e um centavos), depositado na conta 124266-0, agência 395-6 - Banco do Brasil;
V - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - principal (Transferência ACESSUAS), cujo código de receita é 17181211110000, no valor de R$ 687,21 (seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e um centavos), depositado na conta 117610-2, agência 395-6 - Banco do Brasil;

VI - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - principal (Transferência Benefício Prestação Continuada), cujo código de receita é 17181211060000, no valor de R$ 595,22 (quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e dois centavos), depositado na conta 117615-3, agência 395-6 - Banco do Brasil; 
VII - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - principal (Transferência Componente Programa Primeira Infância SUAS - Criança Feliz), cujo código de receita é 17181211150000, no valor de R$ 19.679,03 (dezenove mil, seiscentos e setenta e nove reais e três centavos), depositado na conta 121669-4, agência 395-6 - Banco do Brasil; 
VIII - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - principal (Transferência do Índice de Gestão Descentralizada - IGDBF), cujo código de receita é 17181211140000, no valor de R$195.216,31 (cento e noventa e cinco mil, duzentos e dezesseis reais e trinta e um centavos), depositado na conta 117624-2, agência 395-6 - Banco do Brasil; 

IX - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - principal (Transferência do índice Gestão Descentralizada Sistema - IGDSUAS), cujo código de receita é 17181211090000, no valor de R$33.860,96 (trinta e três mil, oitocentos e sessenta reais e noventa e seis centavos), depositado na conta 17631-5, agência 395-6 - Banco do Brasil; 

X - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência de Custeio Atendimento ao Migrante ou à população de rua), cujo código de receita é 17289911010000, no valor de R$ 6.204,74 (seis mil, duzentos e quatro reais e setenta e quatro centavos), depositado na conta 118495-4, agência 395-6 - Banco do Brasil;  

XI - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - principal (Transferências de Piso Básico Fixo), cujo código de receita é 17181211020000, no valor de R$ 7.177,97 (sete mil, cento e setenta e sete reais e noventa e sete centavos), depositado na conta 117640-4, agência 395-6 - Banco do Brasil;  

XII - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - principal (Transferência Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI), cujo código de receita é 17181211130000, no valor de 11.798,38 (onze mil, setecentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos), depositado na conta 117619-6, agência 395-6 - Banco do Brasil;  

XIII - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Fundo Estadual de Assistência Social - Piso Mineiro de Assistência Social), cujo código de receita é 17289911030000, no valor de R$ 45,02 (quarenta e cinco reais e dois centavos), depositado na conta 109252-9, agência 395-6 - Banco do Brasil;
XIV - Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Rede Cuidar Acolhimento Institucional I e II), cujo código de receita é 17289911040000, no valor de 16.147,44 (dezesseis mil, cento e quarenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), depositado nas contas 123593-1 e 123592-3, agência 395-6 - Banco do Brasil;

XV - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - principal (Transferência Aprimora Rede), cujo código de receita é 17181211160000, no valor de R$ 1.054,26 (um mil, cinquenta e quatro reais e vinte e seis centavos), depositado na conta 117611-0, agência 395-6 - Banco do Brasil.  

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de março de 2019.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 12/2019.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 835.566,75 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que pretende autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 835.566,75 (oitocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos), em favor da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e do Fundo Municipal de Assistência Social, integrante do orçamento aprovado para o exercício de 2019.
O crédito orçamentário reflete-se ao recurso atrelado a determinado fim e remanescente em conta bancária específica no encerramento do exercício de 2018. Este recurso continua pertencendo ao objeto de seu programa, mesmo que ultrapassada barreira do exercício financeiro de seu ingresso, à luz do parágrafo único do artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal de 2000.

Ressalta-se que a transferência de saldos remanescentes de exercícios anteriores de saldos de recursos vinculados é matéria própria de autorização na Lei do Orçamento aprovado, por se tratar de instrumento técnico orçamentário de garantia ao equilíbrio fiscal da execução contábil financeira.

De acordo com o Decreto n° 6.034 de 14 de janeiro de 2019, que “Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece normas para a execução orçamentária e contábil do Município de Sete Lagoas para o exercício de 2019 e dá outras providências”, em seu artigo 14, os recursos vinculados com saldos em 2018 (após apurados em restos a pagar), poderão ser encaminhados ao Poder Legislativo para autorização à reprogramação para o exercício de 2019. 
Desta forma, solicito que matérias com objetos semelhantes sejam por V. Sas. acolhidas de forma especial no sentido da não inviabilização de políticas públicas financiadas por esta categoria de transferências legais e voluntárias.

Por fim, considerando esta proposição imprescindível à operacionalidade da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e Fundo Municipal de Assistência Social, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de março de 2018.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal

